
 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e o Centro de Processamento de Dados da UFSM 

verificaram inconsistência no critério de desempate previsto pela letra “b”, do subitem 10.3 do 

Edital n. 046/2016, maior nota na prova objetiva de Conhecimentos Específicos, no cargo de 

Assistente em Administração.  Na referida nota não foram considerados os acertos das questões 

de “redação oficial” na classificação dos candidatos ao cargo de Assistente em Administração-São 

João do Polêsine e Assistente em Administração-Santa Maria.  

Dessa forma faz-se necessário refazer a aplicação dos critérios de desempate de todos os 

candidatos ao cargo de Assistente em Administração-São João do Polêsine e Assistente em 

Administração–Santa Maria, considerando o total de acertos nos conhecimentos específicos.  

Salienta-se que as implicações deste procedimento referem-se exclusivamente ao cargo de 

Assistente em Administração, tendo em vista que era o único dos cargos ofertados no Edital n. 

046/2016 que tinha questões de redação oficial na prova de conhecimentos específicos.  

A homologação do resultado para o cargo de Assistente em Administração-São João do 

Polêsine foi anulada, conforme retificação do Edital n. 027/2017, publicada no Diário Oficial da 

União em 28/03/2017, Seção 3, página 55, e será publicada convocação para novo sorteio público 

de desempate. 

 

 

Santa Maria, 28 de março de 2017. 

 

 

 

 

Adm. Neiva Maria Cantarelli 

                                                                                                                 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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